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DESPACHO

Em sessão da Assembleia Municipal de 24 de novembro de 2OL4, foi aprovado o
Regulamento do Programa Municipal de Formação e Ocupação em Contexto de

Trabalho.

São objetivos do Programa possibilitar, através da participação em projetos de formação
prática, uma oportunidade de experimentação em contexto real de trabalho.

O programa inclui projetos a serem desenvolvidos em diversas áreas, tais como a

educação, desporto, social, cultura, direito, urbanismo e mobilidade, entre outras, no

âmbito das atribuições e competências do município.

Os projetos a realizar, nas suas diversas vertentes, serão publicitados.

os candidatos devem entregar a slra ficha de candidatura devidamente preenchida,

indicando obrigatoriamente os projetos a que se candidatam e que considerem serem

os mais adequados ao seu perfil.

Na sequência do anterior, determino que sejam abertos os projetos constante do anexo

a este despacho.

Município do Funchal,3L de outubro de2O22

A Vice-Pres r delegação do Presidente*

Mari Cristi rade Pedra Costa
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da Madeira e Jornal da Madeira, edições de I de abril de2022. O referido Despacho poderá igualmente serconsultado no sítio oficial da
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- colaborar na monitorização da atividade
turística no Funchal;

- gerÍr o website e as redes sociais

Vísit.Funchal em português e inglês;

- dinamizar visitas guiadas à Câmara
Municipaldo Funchal;

- apoiar eventos e iniciativas no âmbito
turístico.

Licenciatura em
Línguas (e relações

empresariais)

1 18 Meses
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PROJETO ?67z"Comuniceçâo e gestão da atividade turística no Funchal."

PROJETO 368: "Posto de Turismo Munlclpal: Acolhimento e Encaminhamento

Turíetico tt
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- colaborar na monitorÍzação da
ativídade turística no Funchal;

- prestar assistência aos turistas no
posto de turismo municipal;

- apoiar eventos e iniciativas no âmbito
turístico;

- vigilância do espaço

no
e

- colaborar
comercialização
merchandising;

atendimento,
gestão de

Licenciatura em
Turismo ou área

congénere

L 18 Meses


